
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Cristiano Anunciação dos Passos 
PL 676/2025  
 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Alexandre da Horta, 
que “Autoriza o Poder Executivo a implantar prontuário digital unificado para os 
animais atendidos no Município de Sorocaba, inclusive os encaminhados para 
atendimento em municípios vizinhos”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame da matéria, 
que exarou parecer pela constitucionalidade, com ressalvas, e ilegalidade. 

Vem, agora, a esta Comissão tendo sido designado este Relator nos termos 
do Art. 51 do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Assim, em que pese a nobre intenção parlamentar e sua constitucionalidade, 
com a ressalva do Art. 2º devido a magnitude de seu detalhamento, já está em 
vigência a Lei Municipal nº 11.411, de 12 de setembro de 2016, que “Dispõe 
sobre a implantação de microchip de identificação eletrônica nos animais que 
menciona e dá outras providências”, e estabelece mecanismos de identificação e 
cadastro de animais. 

 Quando isso acontece, esta Comissão tem entendido pela ilegalidade uma vez 
que o inciso IV do Art. 7º da Lei Complementar Federal nº 95, de 1998, veda que o 
mesmo assunto seja disciplinado por mais de uma lei a não ser que a subsequente 
se destine a revogar, alterar ou complementar a lei básica anterior e isso sempre 
havendo remissão expressa e específica.  

Em face do exposto, a proposição padece de inconstitucionalidade em 
relação ao art. 2º, e ilegalidade pela vigência da Lei Municipal nº 11.411, de 2016. 

S/C., 7 de outubro de 2025. 

 
 

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Presidente 
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